
CONTRATOS E CONVÊNIOS

ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE PATOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 054/2024

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE PATOS
CONTRATADO: ECONSULTORIA - SERVICOS DE CONSULTORIA 
AMBIENTAL, SAUDE E ENGENHARIA DO TRABALHO LTDA, CNPJ nº 
32.395.540/0001-08
OBJETO: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do Contrato nº. 
054/2024 datado de 17 de junho de 2024, resultante da Dispensa nº 020/2024, na 
alteração da Cláusula Quinta, prorrogando sua vigência por mais 07 (sete) meses, 
iniciando – se dia 31 de janeiro de 2026, e terminando dia 31 de agosto de 2026, 
conforme planilha abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO DE SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO, COMPREENDEN-
DO: ENVIO SST ANUAL - EVETOS S-2220
(ASOS); 2240 (LTCAT); 2210 (CAT); GESTÃO 
OCUPACIONAL
PERSONALIZADA, INTERMEDIADA PELO 
SOFTWARE DE SSST, SISTEMA ESO;
GERENCIAMENTO DE RISCOS
OCUPACIONAIS (GRO); PROGRAMA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR); PRO-
GRAMA DE CONTROLO MÉDICO E SAÚDE 
OCUPACIONAL ( PCMSO); LAUDO TECNICO 
DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO (LTCAT); 
EMISSÃO DO PERFIL PROFISSIONOGRÁFICO 
PREVIDENCIARIO (PPP) APARTI DE JAN/2023; 
EMISSÃO DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE 
DE TRABALHO ( CAT); GESTÃO DE ATESTADO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO); GESTÃO DE 
SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA 
PLATAFORMA DO E-SOCIAL, COM ENVIO DOS 
EVENTOS S-2210: COMUNICAÇÃO DE ACIDEN-
TE DE TRABALHO (CAT); S-2220: MONITO-
RAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
(ASO); E S-2240: CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 
TRABALHO (AGENTES NOCIVOS);
E TREINAMENTOS E
SEGURANÇA DO TRABALHO; ASOS - EXAME 
CLINICO ADMISSIONAL, DEMISSIONAL, PE-
RIODICO, MUDANÇA DE RISCO OCUPACIONAL 
E RETORNO AO TRABALHO;
Para subsidiar as informações para a contratação, 
hoje consta na Câmara 145 (cento e quarenta e cinco) 
funcionários. 

Mês 07 1.900,00 13.300,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
com previsão na cláusula Quinta do contrato
DATA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026. 

VEREADORES LEGISLATURA 2025 - 2028

Brenna Victória Leonardo Ferreira Nóbrega
Cícera Bezerra Leite Batista (Suplente em exercício)

David Carneiro Maia
Decilânio Cândido da Silva

Emanuel Rodrigues de Araújo
Francisco de Sales Mendes Júnior (Afastado)

Francisco Simões de Lucena (Suplente em exercício)
Heber Tiburtino Leite

João Batista de Souza Júnior
Jonatas Kaiky de Oliveira Santana

José Ítalo Gomes Candido
Maikon Roberto Minervino

Maria de Fátima Medeiros de Mária
Marilúcia de Lira Souza (Afastado)

Marco César Sousa Siqueira (Afastado)
Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
Perla Gadelha Medeiros Lima (Suplente em exercício)

Rafael Gomes Dantas
Samuel Figueiredo Ferreira Lima (Suplente em exercício)

Valtide Paulino Santos
Willami Alves de Lucena (Afastado)
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Diário Oficial do Poder Legislativo
MESA DIRETORA BIÊNIO 2025-2026

Valtide Paulino Santos
José Ítalo Gomes Candido
Brenna Victória Leonardo Ferreira Nóbrega
Emanuel Rodrigues de Araújo 
Marco César Souza Siqueira (Licenciado)
Rafael Gomes Dantas

Presidente: 
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:

1º Secretário: 
2º Secretário: 
3º Secretário:

Estado da Paraíba
Câmara Municipal de Patos

EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS
CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

	 A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATOS-PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de acordo com o I do Art. 34, da Lei 
Orgânica do município de Patos, e

	 Considerando o caráter de urgência urgentíssima que as matérias requerem para 
que o município de Patos faça as adequações e atualizações necessárias para o planejamento 
orçamentário que afetam inúmeras famílias no nosso município.  

	 RESOLVE:

	 Convocar todos os vereadores (as) com assento nesta Casa Legislativa, para 
participarem das Sessões Extraordinárias, a serem realizadas nos dias 10 e 12 de fevereiro, do 
corrente ano, às 18hs, a fim de apreciar matérias de relevante interesse municipal, e para reunião 
das Comissões Permanentes no dia 11 de fevereiro do corrente ano, às 9h, para emitirem 
pareceres as matérias citadas neste edital;

PAUTA:

PROJETO DE LEI N.º 01/2026-PE
ALTERA A LEI N° 4.251 de 30 DE AGOSTO DE 2013, PARA DISPOR SOBRE A 
COMPOSIÇÃO PARITÁRIA ENTRE REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO E DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE.

PROJETO DE LEI N.º 02/2026-PE
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR PLANTÕES EXTRAS 
DOS AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 03/2026-PE
CONCEDE REAJUSTE DO SALÁRIO MINIMO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EFETIVOS, COMISSINADOS E CONTRATADOS, ATUALIZA OS PISOS 
NACIONAL DO MAGISTÉRIO E O DOS ACS E ACE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI N.º 04/2026-PE
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
PARA FINS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 05/2026-PE
AUTORIZA A ATUALIZAÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR A TÍTULO DE 
PATROCÍNIO DO SÃO JOÃO DE PATOS.

	 Câmara Municipal de Patos-PB. Em 06 de fevereiro de 2026.

	
Valtide Paulino Santos 

PRESIDENTE


